
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N.º 504/2026

SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 70, de
26 de dezembro de 2001, para modificar as
condições de pagamento da Taxa de Coleta e
Disposição Final do Lixo, ampliando o
parcelamento para cinco prestações e
redefinindo as datas de vencimento.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovoue
eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei Complementar, de autoria do PODER
EXECUTIVO
 
Art. 1ºFicam alterados o inciso II e o parágrafo único do art.
233-A, da Lei Complementar nº 70, de 26 de dezembro de
2001, passando a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.233A ……………………
…………………………
II - pagamento parcelado em 5 (cinco) prestações.
 
Parágrafo único. A data de vencimento da parcela única ou
da primeira parcela do pagamento parcelado será no dia10
do mês de abril, vencendo as demais parcelas em:
I - 10 de junho;
II - 10 de agosto;
III - 10 de outubro;
IV - 10 de dezembro.
…………………………….” (NR)
Art.2ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sarandi-PR, 27 de janeiro de 2026.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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